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Assunto: Processo  de  negociação  coletiva  conducente  à  revisão  da  carreira  de  técnicos  de
diagnóstico e terapêutica

 
Reportando­nos  ao  assunto  acima  identificado  e  na  sequência  da  reunião  realizada  entre V. Ex.as  e  o
Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P., em representação do Ministério da
Saúde, que decorreu no passado dia 10 de outubro, nas instalações daqueles Serviços,, cumpre informar
que por forma a podermos apresentar uma proposta de articulado relativamente à matéria aqui em causa,
se entendeu adequado promover uma prévia reunião entre os Gabinetes dos Membros do Governo aqui
envolvidos, a qual se realizou no passado dia 7 de novembro.
 
Neste sentido, cumpre levar ao conhecimento de V. Ex.as as conclusões ali alcançadas:
 

1.             Como  oportunamente  havia  sido  comunicado,  embora  o  programa  do  Governo  só  contemple  a
revisão das  carreiras para o ano de 2018,  na  situação particular  aqui  em causa,  foi  entendido encetar,
desde já, o processo de negociação coletiva;

2.       Estando em funções um novo Governo Constitucional, e sem descurar o largo consenso já alcançado
o âmbito do anterior processo, em termos formais, este terá processo de negociação coletiva terá que ser
considerado como um novo processo;

3.             Neste sentido, e até pelos condicionamentos de natureza  financeira, o Ministério da Saúde está a
ultimar  uma proposta  de diploma que  terá  que  consensualizar  com o Ministério  das Finanças antes  do
envio às estruturas Sindicais representativas dos trabalhadores aqui em causa;

4.       Logo que esteja consensualizada a mencionada propostas de decreto­lei, será a mesma, de imediato,
remetida  a  V.  Ex..ª  com  a  concomitante  convocatória  para  a  realização  da  correspondente  reunião  de
negociação coletiva;

5.              Por  forma  a  garantir  que  tenham  tempo  para  a  análise  do  articulado,  procuraremos  que  o
agendamento da citada  reunião não ocorra em data anterior ao decurso do prazo de cinco dias uteis a
contar do envio da necessária documentação.  

 
Agradecendo a V. compreensão pelas diligências já efetuadas e a efetuar,
 
Com os melhores cumprimentos,
 
 
Jorge Poole da Costa 
Chefe do Gabinete do Secretário de Estado da Saúde/ Chief of Cabinet
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